
 

 

 

 

 

 
MUNICÍPIO DE CANUDOS DO VALE 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PORTARIA N° 2.868, DE 06 DE JULHO DE 2023. 

 

“Designa a Comissão Municipal sobre 

Mudanças Climáticas, para o fim que 

estabelece o Decreto Municipal nº 1.062, de 06 

de julho de 2023, e a Instrução Normativa 

SEMA nº 4/2023.” 

 

 O PREFEITO DE CANUDOS DO VALE, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e, com fundamentação legal 

disposta no Decreto do Executivo nº 1.062, de 06 de julho de 2023, no Decreto Estadual nº 56.939, de 

20 de março de 2023 e na Instrução Normativa SEMA nº 4/2023, designa, nesta data, a Comissão 

Municipal sobre Mudanças Climáticas no âmbito do Município de Canudos do Vale - RS, que será 

constituída pelos membros titulares e respectivos suplentes, conforme a seguir: 

 

 I – Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente: 

  a) Marcos Eugenio Bergmann – Titular; 

  b) Marcos Klaus – Suplente. 

 

 II – Representantes da Secretaria Municipal de Saúde, Habitação e Assitência Social: 

  a) Rogério Primaz – Titular; 

  b) Márcia Teresinha H.R. Maia – Titular; 

  c) Taize Villa Berghahn – Suplente;  

  d) Silvana Monteiro – Suplente. 

 

 III – Representantes da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento: 

  a) Fernando Roberto Caliari – Titular; 

  b) Marlete Nicolini Zanon – Suplente. 

 

 IV – Representantes da Secretaria Municipal de Obras e Interior: 

  a) Elton Caliari – Titular; 

  b) Jefferson Ferri – Suplente. 

 

 V – Representantes da Coordenadoria Municipal da Defesa Civil – COMDEC: 

  a) Gerson Schaeffer – Titular; 

  b) Graziela Cândida Petry – Suplente. 

 Aos membros designados compete efetivar todo e qualquer trâmite necessário ao correto 

andamento dos trabalhos com vistas a satisfazer os objetivos da IN SEMA nº 04/2023, do Decreto do 

Executivo nº 1.062/2023. 

 

Comunique-se  

 

  GABINETE DO PREFEITO DE CANUDOS DO VALE 

  Em, 06 de julho de 2023. 

 

      PAULO CESAR BERGMANN 

      Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

 

MARCIUS JOEL CORBELLINI 

Coordenador Geral  

da Administração 


